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QUARTA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0807757-95.2019.8.10.0000 – AÇAILÂNDIA/MA – PJE

 PROCESSO DE ORIGEM: 0801238-38.2019.8.10.0022

:  AGRAVANTE ANCELMO LEANDRO ROCHA E OUTRO.

  ADVOGADO(S): LUIS JANES SILVA DA SILVA (OAB/MA14.698).

  AGRAVADO: MARCIO ANIBAL GOMES VIEIRA E OUTRO.

   ADVOGADO(S): PAULO ROBERTO CRUZ COSTA(OAB/MA 13.908)E SOLON RODRIGUES DOS ANJOS NETO (

OAB/MA 8.355).

:  RELATOR Desembargador JAIME FERREIRA DE ARAUJO.

 

DECISÃO

 

 Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ANCELMO

      LEANDRO ROCHA e CÉSAR NILDO COSTA LIMA contra a decisão prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da

 Comarca de Açailândia, nos autos do Mandado de Segurança 0801238-38.2019.8.10.0022, impetrado por MÁRCIO

ANÍBAL GOMES VIEIRA E EPIFÂNIO ANDRADE SILVA, que concedeu a medida liminar para determinar a

 suspensão da eficácia da Resolução nº 01, de 01.03.2019, até a apreciação do mérito do writ.

   O agravante noticia o descumprimento da decisão proferida por esta Relatoria que, aoatribuiro efeito

     suspensivo ao agravo de instrumento,determinoua suspensão da eficácia da decisão recorrida, com o restabelec

   imento da Resolução nº 01, de 01 de março de 2019, bem como de seus respectivos efeitos legais e jurídicos, até o

  julgamento final do presente recurso (id 4732543).

  Relata que “até a presente data, não foi cumprido o julgado de Vossa Excelência, embora a

Secretária da 4ª Câmara Cível tenha expedido missiva com AR à Câmara Municipal de Açailândia, bem como

comunicado, em 17.10.2019, às 9h49, ao órgão judicial de primeira instância o teor da decisão que dotou o recurso

de Agravo de Instrumento (ID 4702523)”.

Consigna que “a parte adversa tem plena ciência desse julgado em virtude de ter sido intimada,

através dos ilustres patronos dos impetrantes/agravados, no Diário de Justiça eletrônico de 18.10.2019, p. 220, sendo

certificado tal ato no processo eletrônico”.
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   Na decisão que atribui efeito suspensivo ao agravo de instrumento (id 4698347) determineia imediata

   notificaçãodaCâmara Municipal de Açailândia acerca dadecisão, que, servindo de mandado judicial, devedarfiel

  cumprimento ao comando decisório.

    Do exposto, objetivando atribuir maior efetividade a decisão de id 4698347, determino ao Juízo da 1ª

Vara Cível da Comarca de Açailândia que notifiquea Câmara Municipal de Açailândia, na pessoa de seu Presidente

  ou, caso não sejaencontrado,por intermédio de qualquer dos membros da mesa diretora, para que, no prazo

 o Agravante,improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, dê integralcumprimento ao comando judicial e emposse

Ancelmo Leandro Rocha, no cargo de Presidente da Câmara Municipal de Açailândia, sob pena de multa diária no

importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), limitada a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sem prejuízo das

demais sanções legais.

Publique-se e .CUMPRA-SE

São Luís (MA), 22 de outubro de 2019.

 

 

 Desembargador Jaime Ferreira de Araujo

Relator
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